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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 48, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Inácio Arruda e outros

      Altera a Lei 10.438, de 26 de abril de 2002, para garantir incentivos à autoprodução
de energia elétrica a partir da microgeração e minigeração distribuída, que utilizem
fontes com base em energia hidráulica, solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1 - Será analisado pela CAE, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos da pauta:
Relatório (CI)

Avulso da matéria
Texto inicial

ITEM 2

OFICIO "S" Nº 1, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

      Encaminha, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei Geral de
Telecomunicações - Lei nº 9.472/97, Relatório da Ouvidoria da Anatel - 2013.

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos da pauta:
Relatório (CI)

Avulso da matéria

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 6, de

2015

Autoria: Senador Wilder Morais

      Com base no art. 58, § 2º, incisos II, da Constituição Federal, e nos arts. 90, II, e 93,
II, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de audiência pública,
no âmbito da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), para debater sobre energia
solar e microgeração distribuída. O tema em destaque é, sem dúvida, de relevante
interesse público. Nesse sentido, sugiro a participação dos convidados abaixo
relacionados. 1. Representante do Ministério de Minas e Energia (MME); 2.
Representante da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL); 3. Representante da
Empresa de Pesquisa Energética (EPE); 4. Representante da Associação Brasileira de
Energia Solar Fotovoltaica (ABSOLAR); 5. Representante da Associação Brasileira dos
Produtores Independentes de Energia Elétrica (APINE); 6. Roberto Zilles, Professor
Associado do Instituto de Energia e Ambiente da Universidade de São Paulo (USP).

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/04/2015 às 18:02.
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Observações:
1 - Lido em 25/03/2015.

Textos da pauta:
Requerimento

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 11, de

2015

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública perante esta
Comissão de Serviços de Infraestrutura, com a presença do Senhor Ministro das
Comunicações, Ricardo Berzoini, para discutir o Programa Banda Larga para Todos,
assim como a necessidade de infraestrutura do setor e as perspectivas de ações de sua
pasta.

Observações:
1 - Reunião destinada à leitura do Requerimento.

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 13, de

2015

Autoria: Senador Wellington Fagundes

      Requeiro, nos termos do art. 58, inc. III, da Constituição Federal e art.93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização no âmbito desta Comissão de
Serviços de Infraestrutura, de audiência pública com a presença do Excelentíssimo
Senhor Ministro da Secretaria Nacional de Portos, Sr. Edinho Araújo, a Agência Nacional
de Transportes Aquaviários (ANTAQ) e o Tribunal de Contas da União, para tratar do
Programa de Concessão de Portos.

Observações:
1 - Reunião destinada à leitura do Requerimento.

Textos da pauta:
Requerimento

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 17, de

2015

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

      Nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição Federal e do inciso II do art.
93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de Audiência Pública
desta Comissão de Serviços de Infraestrutura, com a presença do Ministro Chefe da
Secretaria da Aviação Civil da Presidência da República, Sr. Eliseu Padilha, para
debater sobre a administração aeroportuária do País.

Observações:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/04/2015 às 18:02.
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1 - Reunião destinada à leitura do Requerimento.
Textos da pauta:

Requerimento

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/04/2015 às 18:02.
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) n° 48, de 2014, que altera a Lei n° 

10.438, de 26 de abril de 2002, para garantir 

incentivos à autoprodução de energia elétrica a 

partir da microgeração e minigeração distribuída, 

que utilizem fontes com base em energia hidráulica, 

solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada.  

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO  

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão, nos termos do art. 90, 

combinado com o art. 104, ambos do Regimento Interno do Senado Federal, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 48, de 2014, de autoria conjunta do 

Senador Inácio Arruda e da Senadora Vanessa Grazziotin, que altera a Lei n° 

10.438, de 26 de abril de 2002, para garantir incentivos à autoprodução de 

energia elétrica a partir da microgeração e minigeração distribuída, que 

utilizem fontes com base em energia hidráulica, solar, eólica, biomassa e 

cogeração qualificada. 

O PLS n° 48, de 2014, é composto por dois artigos: 

O art. 1° altera a Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, inserindo 

dois novos dispositivos. O primeiro autoriza a União a conceder crédito 

especial para aquisição de equipamentos para autoprodução de energia 

elétrica em pequena escala a partir de fontes renováveis. O segundo 

dispositivo inserido torna compulsória a aquisição por parte das distribuidoras 

de eventuais excedentes gerados pelos autoprodutores. 
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O art. 2° traz a cláusula de vigência: cento e vinte dias a partir da 

data de publicação da Lei. 

Na Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), não foram 

apresentadas emendas ao PLS nº 48, de 2014, que seguirá, após apreciação 

pela CI, para a Comissão de Assuntos Econômicos, que se pronunciará em 

decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

  O PLS n° 48, de 2014, é oportuno, pois trata de questão 

extremamente preocupante para o País neste momento: a geração de energia 

elétrica. A proposição em tela, ao incentivar a geração distribuída com base 

em fontes renováveis, aponta um caminho sustentável para complementação 

do modelo de geração a partir de grandes usinas hidrelétricas, bem diferente 

do que se adotou na última década, baseado em termoelétricas a combustíveis 

fósseis.  

Em que pese o acerto conceitual do PLS n° 48, de 2014, podem 

ser apontados problemas, quanto à constitucionalidade e à operacionalidade 

dos seus dispositivos, que, se mantidos na redação original, dificultariam a 

concretização dos objetivos almejados pelos nobres autores e, dessa forma, 

alterações se fazem necessárias. 

O primeiro artigo a ser inserido na Lei n° 10.438, de 2002, possui 

caráter autorizativo. Entretanto, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania do Senado ao responder a consulta da Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE), formulada por meio do Requerimento nº 3, de 2011, 

quando opinou que devem ser declarados inconstitucionais os projetos de lei 

de iniciativa parlamentar que visem a conceder autorização para que outro 

Poder pratique atos inseridos no âmbito de sua respectiva competência, 

quando versem sobre matéria de iniciativa reservada a esse Poder (projetos 

de lei autorizativa).   

Na mesma direção, decidiu a Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania, da Câmara dos Deputados, já em 1994, editou a Súmula de 

Jurisprudência n° 1, na qual estabelece que projeto de lei, de autoria de 
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Deputado ou Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determinada 

providência, que é de sua competência exclusiva, é inconstitucional.   

Portanto, o primeiro artigo inserido pelo PLS n° 48, de 2014, por 

ter caráter autorizativo, a prevalecer o entendimento das Comissões de 

Constituição e Justiça das duas Casas do Congresso Nacional, está eivado de 

inconstitucionalidade. 

Contudo, simplesmente desbastar por inconstitucionalidade o 

artigo que traz a fonte de recursos para financiar os microgeradores sem 

apresentar alternativas seria ferir de morte o PLS n° 48, de 2014. Assim, 

estabelecemos, por meio de emenda substitutiva, a possibilidade de uso dos 

recursos da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) para aquisição de painéis fotovoltaicos e microturbinas 

eólicas. Essa medida viabilizará enorme mercado, capaz de criar a escala de 

demanda necessária para reduzir os custos de produção desses equipamentos e 

atrair fabricantes para se instalarem no Brasil. 

O segundo artigo inserido na Lei n° 10.438, de 2002, ao 

determinar que as distribuidoras comprem compulsoriamente eventuais 

excedentes de energia elétrica gerada pelos autoprodutores, inexoravelmente 

resultará em aumento da tarifa.  

As distribuidoras têm garantido, no instrumento de concessão ou 

permissão, o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Dessa forma, 

qualquer custo a mais incorrido na aquisição de energia elétrica será 

repassado para a tarifa. Se as distribuidoras forem obrigadas a comprar grande 

quantidade de energia elétrica dos micro e minigeradores, haverá aumento 

proporcional de tarifa devido ao custo maior da energia elétrica gerada em 

pequena escala em relação ao custo de geração em grandes usinas 

hidrelétricas.  

Além disso, a medida afetaria o equilíbrio entre a energia elétrica 

adquirida pelas distribuidoras e a fornecida aos consumidores. Ressalte-se que 

a legislação obriga as distribuidoras a adquirir, por meio de contratos de longo 

prazo, a energia elétrica de que precisam para atender a demanda de seu 

mercado. Assim, uma grande oferta eventual oriunda da micro e minigeração 
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poderá resultar em excesso de compra pela distribuidora em relação à 

demanda de energia elétrica do seu mercado. Os prejuízos consequentes 

sofridos pela distribuidora terão de ser repassados para a tarifa. 

Esses dois óbices apresentados acima podem ser minimizados 

com duas medidas adicionais, também previstas na emenda substitutiva: a 

primeira limita a quantidade de energia elétrica que as distribuidoras serão 

obrigadas a comprar da geração distribuída a 3% da estimativa de carga total 

do mercado da distribuidora; e a segunda estabelece um preço de referência 

para aquisição da energia elétrica, de forma a não onerar demasiadamente o 

consumidor.  

Por fim, o período de vacatio legis foi estendido de cento e vinte 

para cento e oitenta dias de forma a dar mais tempo para a operacionalização 

das mudanças introduzidas no setor elétrico e na sistemática do FGTS.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do PLS n° 48, de 2014, 

na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº        – CI (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 48, DE 2014 

Estabelece a compra obrigatória da energia elétrica 

produzida por microgeração distribuída com fontes 

renováveis e autoriza o uso de uso dos recursos da 

conta vinculada do trabalhador no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para 

aquisição de painéis fotovoltaicos e microturbinas 

eólicas e equipamentos para conexão à rede de 

distribuição.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1° O caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com a inclusão do seguinte inciso: 

“Art. 20. .................................................................. 

................................................................................. 

XVIII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de 

painéis fotovoltaicos e microturbinas eólicas para autoprodução de 

energia elétrica e equipamentos para conexão à rede de distribuição, a 

serem instalados em moradia própria, observadas as seguintes 

condições: 

a) o trabalhador deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de 

trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas 

diferentes; 

b) os equipamentos deverão atender às normas técnicas 

brasileiras aplicáveis. 

...............................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 2° da Lei n° 10.848, de 15 de março de 2004, passa 

a vigorar com a inclusão do seguinte parágrafo: 

“Art. 2°.................................................................. 

............................................................................... 

§ 8°-A. As concessionárias de serviços de distribuição de 

energia elétrica deverão comprar compulsoriamente, até o limite de 

3% (três por cento) da estimativa de carga total do seu mercado, a 

energia elétrica gerada por autoprodutor, que eventualmente exceda o 

consumo próprio, a partir da microgeração e minigeração distribuída 

que utilize fonte com base em energia hidráulica, solar, eólica, 

biomassa ou cogeração qualificada, obedecidas as seguintes 

condições: 

I - o autoprodutor deverá informar à concessionária de serviço 

de distribuição de energia elétrica que opta pelo sistema de compra 

compulsória em vez do sistema de compensação de energia elétrica; 

II – nas situações em que a soma das ofertas dos autoprodutores 

supere o limite compulsório de 3% (três por cento) da estimativa da 

carga total do mercado, ou outro percentual maior voluntariamente 

adotado pela concessionária de serviço de distribuição de energia 
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elétrica, a quantidade de energia elétrica comprada de cada 

autoprodutor deverá ser proporcional a sua participação na 

composição da oferta total;  

III - o preço pago pela concessionária de distribuição de energia 

elétrica ao autoprodutor será baseado no valor de referência do 

mercado regulado; 

IV - a concessionária de serviço de distribuição de energia 

elétrica deverá publicar mensalmente o percentual da carga total de 

seu mercado que é atendido pela compra compulsória de que trata este 

parágrafo.  

............................................................................” (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014  

Altera a Lei 10.438, de 26 de abril de 2002, 
para garantir incentivos à autoprodução 
de energia elétrica a partir da 
microgeração e minigeração distribuída, 
que utilizem fontes com base em energia 
hidráulica, solar, eólica, biomassa e 
cogeração qualificada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

   

Art. 1º Acrescentem-se os artigos 3a e 3b ao texto da Lei 10.438, 

de 26 de abril de 2002: 

Art. 3a. Fica a União autorizada a conceder crédito especial, por 

intermédio dos bancos oficiais, para aquisição de equipamentos e 

instalação para a autoprodução de energia elétrica a partir da 

microgeração e minigeração distribuída que utilizem fontes com base 

em energia hidráulica, solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada.  

Parágrafo Único: Considera-se Autoprodutor de Energia Elétrica a 

pessoa física ou jurídica ou empresas reunidas em consórcio que 

recebam concessão ou autorização para produzir energia elétrica 

destinada ao consumo próprio. 

Art. 3b. Será compulsória a compra pelas concessionárias de 

distribuição da eventual energia que exceda o consumo próprio, 

cabendo ao Executivo sua regulamentação. 

Parágrafo Único: No caso da utilização de crédito na forma prevista 

no artigo anterior, fica o produtor obrigado a utilizar o valor 

correspondente ao excedente de energia gerada na amortização da 

dívida contraída até sua total quitação. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e vinte dias após a sua publicação. 
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JUSTIFICATIÇÃO 

 

 O Brasil tem conseguido construir usinas geradoras de energia 

elétrica a custos mais baixos. A evolução tecnológica propicia equipamentos 

mais eficientes e o incremento nos investimentos permite que se aprimorem as 

técnicas de construção.  

Mas, mesmo com essa redução, a tendência é que, a médio e 

longo prazos, o custo total da energia elétrica para os consumidores encareça. 

A razão é que os novos aproveitamentos hídricos ficam, em sua maioria, 

distantes dos centros consumidores. É preciso transportar a energia por largas 

distâncias, o que obriga o setor a investir em alternativas para reduzir sua 

vulnerabilidade. 

Uma das soluções para aumentar a geração de eletricidade e 

satisfazer a crescente demanda é o incentivo à autoprodução de energia 

elétrica. Segundo informações da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANAEL), atualmente, o Brasil conta com 278 autoprodutores de energia, dos 

quais 34 comercializam o excedente de energia produzida. 

Tecnicamente, dá-se o nome de Geração Distribuída (GD) à 

geração de energia elétrica realizada em local próximo aos consumidores, 

independentemente da fonte, da potência obtida e da tecnologia utilizada. 

Trata-se de uma geração descentralizada, isto é, que pode ser feita no próprio 

local de consumo ou próximo dele. 

Entre outras vantagens competitivas, a GD estimula a eficiência 

energética, pela redução das perdas de transmissão; viabiliza o emprego de 

fontes não-convencionais; favorece as unidades geradoras de pequeno porte; 

estimula as economias locais e regionais; permite reduzir os custos de 

transmissão e distribuição; aumenta a confiabilidade do sistema; e aumenta a 

eficiência da cogeração, que é a geração de energia elétrica combinada com 

aproveitamento de energia térmica. 

Os geradores à base de resíduos combustíveis de processo (co-

geradores), os geradores destinados à operação no chamado “horário de 

ponta” do consumo, os painéis fotovoltaicos, os geradores eólicos e as 

Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs) são exemplos de equipamentos 

adequados a esse tipo de processo. 

Com a aprovação do presente projeto, qualquer pessoa, 

condomínio, propriedade rural, empresa, individualmente ou reunidas em 

consórcio, poderão produzir sua própria energia, gerenciar seu consumo e 

ainda, vender o excedente para a concessionária de distribuição local. O 

estímulo a essas iniciativas, com a abertura de crédito especial através dos 
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bancos oficiais, representará importante impulso na diversificação da nossa 

matriz energética e no aprofundamento de uma tendência já verificada em 

nosso País da utilização de energia limpa e renovável.    

Com a efetiva implantação da GD, abrem-se, especialmente, 

grandes possibilidades para a geração eólica e solar, formas não-

convencionais de geração cujo consumo global, segundo relatórios do 

Conselho Global de Energia Eólica (GWEC) e da Associação Européia de 

Indústria Fotovoltaica (EPIA), atingiu, em 2012, 282GW e 100GW, 

respectivamente. Esses dados revelam um crescimento global da geração 

eólica da ordem de 20%, com a instalação de 45GW em 2012.  

Deve-se notar que, na geração eólica, China e Estados Unidos, 

com cerca de 13 GW cada, ocuparam o topo do ranking no número de novas 

usinas em 2012, seguidos de Alemanha, Índia e Reino Unido, cada um dos três 

contribuindo com aproximadamente 2 GW. 

O Brasil alcançou cerca de 2 GW em 2012, tem mais 2 GW em 

construção e mais 5,6 GW outorgados com construção ainda não iniciada. 

Apesar desses números, é evidente a importância da existência de 

mecanismos que estimulem a efetiva implantação da GD no País. 

A despeito da relevância dos projetos do setor de energia elétrica, 

o acesso ao financiamento permanece uma questão-chave para a 

concretização dos investimentos, usualmente caracterizados por 

descasamento entre o seu longo prazo de maturação e o curto prazo dos 

retornos requeridos por instituições financeiras privadas; incertezas associadas 

a preços, tarifas e rentabilidade; e taxas relativamente baixas de retornos 

privados. 

Portanto, pelos argumentos expostos, solicitamos o apoio de 

nossos nobres Pares desta Casa a este projeto. 

Sala das Sessões,  

 

Senador INÁCIO ARRUDA PCdoB-CE 

 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB-AM 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002. 

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Conversão da MPv nº 14, de 2001 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 
energia elétrica emergencial, 
recomposição tarifária extraordinária, 
cria o Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica 
(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), dispõe sobre a 
universalização do serviço público de 
energia elétrica, dá nova redação às 
Leis no9.427, de 26 de dezembro de 
1996, no 9.648, de 27 de maio de 1998, 
no 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
no 5.655, de 20 de maio de 1971, 
no 5.899, de 5 de julho de 1973, 
no 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 3º  Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da 
energia elétrica produzida por empreendimentos de Produtores Independentes 
Autônomos, concebidos com base em fontes eólica, pequenas centrais 
hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, mediante os 
seguintes procedimentos: (Regulamento) 

I - na primeira etapa do programa: 
a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 

Eletrobrás em até 24 (vinte e quatro) meses da publicação desta Lei, para a 
implantação de 3.300 MW de capacidade, em instalações de produção com 
início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2006, 
assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 15 (quinze) 
anos, a partir da data de entrada em operação definida no contrato, 
observando o valor piso definido na alínea b; 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída 
igualmente, em termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes 
participantes do programa e a aquisição da energia será feita pelo valor 
econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a 
ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como piso 80% (oitenta por 
cento) da tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor final; 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida segundo a alínea b e os 
custos administrativos incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados 
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entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo individual verificado; 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso far-se-á mediante 
Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no 
conjunto de cada fonte específica, primeiramente as que já tiverem a Licença 
Ambiental de Instalação – LI e posteriormente as que tiverem a Licença Prévia 
Ambiental – LP; 

e) no caso de existirem instalações com LI e LP em número maior do que a 
disponibilidade de contratação pela Eletrobrás, serão contratadas aquelas 
cujas licenças ambientais possuam menores prazos de validade 
remanescentes; 

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de 
geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor 
Independente Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos 
equipamentos seja de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) em valor; 

I – na primeira etapa do programa: (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) (Regulamento) (Vide Lei nº 11.943, de 2009) 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS até 29 de abril de 2004, para a implantação de 3.300 MW de 
capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto 
para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da energia a ser 
produzida no prazo de vinte anos, a partir da data de entrada em operação 
definida no contrato, observados os valores e pisos definidos na 
alínea b; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 MW de 
capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto 
para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da energia a ser 
produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data de entrada em operação 
definida no contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea b deste 
inciso; (Redação dada pela Lei nº 10.889, de 2004) 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 (três mil 
e trezentos) MW de capacidade, em instalações de produção com início de 
funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2008, assegurando a 
compra da energia a ser produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data 
de entrada em operação definida no contrato, observados os valores e pisos 
definidos na alínea b deste inciso; (Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004) 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída 
igualmente, em termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes 
participantes do programa e a aquisição da energia será feita pelo valor 
econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a 
ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta por cento, 
setenta por cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento 
ao consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a 
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partir de biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, 
respectivamente; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso I, os 
custos administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos pela 
ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, após prévia exclusão da 
Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 
80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo 
Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo 
verificado; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os 
custos administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela 
Eletrobrás na contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor 
beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais 
atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao 
consumo verificado;  (Redação dada pela Lei nº 12.212, de 2010) 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á 
mediante Chamada Pública para conhecimento dos interessados, 
considerando, no conjunto de cada fonte específica, daquelas habilitadas, 
primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais de Instalação – LI – mais 
antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da primeira LI, 
caso tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação 
por Estado a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento 
da Pequena Central Hidrelétrica - PCH; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total 
previsto por fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental 
de Instalação – LI – válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído 
entre os Estados de localização desses empreendimentos, na proporção da 
oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o critério de antigüidade da LI até a 
contratação do total previsto por fonte; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de 
geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor 
Independente Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos 
equipamentos e serviços seja, na primeira etapa, de, no mínimo sessenta por 
cento em valor e, na segunda etapa, de, no mínimo, noventa por cento em 
valor; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se 
refere as alíneas d e , pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar 
contratos por fonte até 30 de outubro de 2004, da diferença entre os 1.100 MW 
e a capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios adotados 
nas alíneas d e ; (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  
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g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se 
referem as alíneas d e deste inciso, pela insuficiência de projetos habilitados, a 
celebrar contratos por fonte até 28 de dezembro de 2004, da diferença entre os 
1.100 (mil e cem) MW e a capacidade contratada por fonte, seguindo os 
mesmos critérios adotados nas alíneas d e deste inciso; (Redação dada pela 
Lei nº 11.075, de 2004) 

h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem 
sido atingidas conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS 
contratar imediatamente as quotas remanescentes de potência entre os 
projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o critério de antigüidade da 
Licença Ambiental de Instalação; (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

II - na segunda etapa do programa: 

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será 
realizado de forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e 
biomassa atendam a 10% (dez por cento) do consumo anual de energia 
elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20 (vinte) anos, aí 
incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa; 

b) os contratos serão celebrados pela Eletrobrás, com prazo de duração de 
15 (quinze) anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente a 
geração de energia competitiva, definida como o custo médio ponderado de 
geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 
kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo; 

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de 
duração de vinte anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente 
à geração de energia competitiva, definida como o custo médio ponderado de 
geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 
kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder 
Executivo;(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia 
elétrica de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo 
de 15% (quinze por cento) do incremento anual da energia elétrica a ser 
fornecida ao mercado consumidor nacional, compensando-se os desvios 
verificados entre o previsto e realizado de cada exercício, no subseqüente; 

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar a 
ser mensalmente satisfeito com recursos da Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE, calculado pela diferença entre o valor econômico 
correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido 
pelo Poder Executivo, mas tendo como piso 80% (oitenta por cento) da tarifa 
média nacional de fornecimento ao consumidor final, e o valor recebido da 
Eletrobrás; 

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, 
calculado pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia 
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específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o 
valor recebido da ELETROBRÁS, para produção concebida a partir de 
biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica; (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003) 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um 
Certificado de Energia Renovável – CER, em que conste, no mínimo, a 
qualificação jurídica do agente produtor, o tipo da fonte de energia primária 
utilizada e a quantidade de energia elétrica efetivamente comercializada no 
exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização e controle das 
metas anuais; 

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás 
diligenciará no sentido de que a satisfação dos créditos complementares de 
que trata a alínea d não ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento 
feita pelo agente produtor; 

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública 
para conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios 
constantes do inciso I, alíneas d, e f, observando, ainda, o prazo mínimo de 24 
(vinte e quatro) meses entre a assinatura do contrato e o início de 
funcionamento das instalações; 

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de 
capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, 
podendo o Poder Executivo, a cada 5 (cinco) anos de implantação dessa 
Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o saldo de capacidade de 
qualquer uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos agentes 
interessados; 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida e os custos administrativos 
incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados entre todas as classes 
de consumidores finais atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, 
proporcionalmente ao consumo verificado. 

§ 1o Produtor Independente Autônomo é aquele cuja sociedade não é 
controlada ou coligada de concessionária de geração, transmissão ou 
distribuição de energia elétrica, nem de seus controladores ou de outra 
sociedade controlada ou coligada com o controlador comum. 

§ 2o Poderá o Poder Executivo autorizar a Eletrobrás a realizar 
contratações com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do 
§ 1o, desde que o total contratado não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por 
cento) da programação anual e dessas contratações não resulte preterição de 
oferta de Produtor Independente Autônomo, observando-se, no caso de 
energia eólica, que na primeira etapa do Programa o total das contratações 
pode alcançar até 50% (cinqüenta por cento). 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso II, os 
custos administrativos, financeiros e os encargos tributários incorridos pela 
ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, após prévia exclusão da 
Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 
80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais atendidos pelo 
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Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo 
verificado. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os 
custos administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela 
Eletrobrás na contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor 
beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais 
atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao 
consumo verificado.  (Redação dada pela Lei nº 12.212, de 2010) 

§ 1o Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo 
ela própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada 
de concessionária de serviço público ou de uso do bem público de geração, 
transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de seus controladores ou 
de outra sociedade controlada ou coligada com o controlador 
comum. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)    (Regulamento) 

§ 2o Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar 
contratações com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do 
§ 1o, desde que o total contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da 
programação anual e dessas contratações não resulte preterição de oferta de 
Produtor Independente Autônomo, observando-se, no caso da energia eólica, 
que na primeira etapa do Programa o total das contratações seja distribuído 
igualmente entre Autônomos e não Autônomos. (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003) (Regulamento) 

§ 3o Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de 
Habilitação por fonte, consignando as informações complementares às 
Licenças Ambientais de Instalação, necessárias à participação no 
PROINFA. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   (Regulamento) 

§ 4o Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que 
comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no 
mínimo, sessenta por cento, na primeira etapa e noventa por cento na segunda 
etapa, em cada empreendimento.(Incluído pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)   (Regulamento) 

§ 5o As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do 
Sistema - ONS emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso 
aos sistemas de transmissão e distribuição, conforme Procedimentos de Rede, 
no prazo máximo de trinta dias após a contratação do empreendimento pela 
ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no sentido de garantir o livre 
acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo custo global de 
interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e 
observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras 
estabelecidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)   (Regulamento) 
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        § 6o  Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada 
Pública, o Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para 
produção independente de energia, mantidos os direitos e obrigações do 
regime atual, cabendo à Eletrobrás promover eventuais alterações 
contratuais. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 7o  Fica restrita à 1a (primeira) etapa do programa a contratação 
preferencial de Produtor Independente Autônomo. (Incluído pela Lei nº 11.488, 
de 2007) 
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PARECER Nº           , DE 2015 

 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Ofício “S” nº 1, de 

2014 (nº 52, de 2013, na origem) da Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL), que 

encaminha, nos termos do art. 45 da Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997, Relatório da Ouvidoria sobre a 

atuação daquele órgão. 

 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) o 

Ofício nº 52/2013/OV, de 24 de dezembro de 2013, recebido nesta Casa como 

Ofício “S” nº 1, de 2014. Por meio dele, o Ouvidor da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL) encaminhou, para conhecimento do Congresso 

Nacional, exemplar de relatório sobre a atuação do órgão, relativo ao ano de 

2013. 

O encaminhamento em questão se deu em cumprimento ao 

disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 

(Lei Geral de Telecomunicações – LGT). 

Além da mencionada documentação, integram o processado os 

Ofícios nº 61 e 62 (CN), de 11 de fevereiro de 2014, mediante os quais o 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, Senador Renan Calheiros, 
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comunica ao Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Henrique 

Eduardo Alves, seu envio para apreciação desta Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI) e do Conselho de Comunicação Social (CCS). 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104, inciso I, cumpre à CI manifestar-se sobre 

assuntos pertinentes aos serviços de telecomunicações. A iniciativa em 

comento inscreve-se, portanto, no rol das matérias afeitas ao exame deste 

Colegiado. 

O primeiro aspecto a ser ressaltado sobre a matéria é a disciplina 

legal que a rege: a LGT, por meio do parágrafo único de seu art. 45, confere 

ao Ouvidor da Anatel a competência para produzir apreciações críticas sobre 

a atuação da Agência, as quais, consubstanciadas em relatório, são 

encaminhadas, para conhecimento, ao Congresso Nacional, ao Ministério das 

Comunicações e a outros órgãos do Poder Executivo.  

Nesse sentido, destacamos os pontos mais relevantes do 

documento, de forma a sintetizar o trabalho elaborado pela Ouvidoria do 

órgão regulador das telecomunicações. 

O Relatório encontra-se organizado em três tópicos, a saber: 

– Interesses Estratégicos de Estado, compreendendo as políticas 

públicas propostas pelo Governo Federal e pelo Poder 

Legislativo que dialogam com o setor de telecomunicações; 

– Interesses do Setor Regulado, com enfoque nas questões que 

buscam estabelecer parâmetros entre regulação e expansão do 

setor; e 

– Interesses dos Consumidores, que busca analisar o desempenho 

da Anatel a partir das interações dos cidadãos com a Ouvidoria, 

especialmente no período de 2012 e 2013. 
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No que diz respeito às ações de interesses públicos ou 

estratégicos do Estado, a Ouvidoria da Anatel destacou a manutenção dos 

compromissos com a universalização da telefonia fixa; a elaboração do Plano 

Nacional da Banda Larga (PNBL), com vistas à expansão do acesso da 

população à internet com alta velocidade; e a participação da Agência como 

integrante do Comitê Técnico de Consumo e Regulação do Observatório 

Nacional das Relações de Consumo, previsto no Plano Nacional de Consumo 

e Cidadania (PLANDEC), que tem como finalidade promover a proteção e a 

defesa do consumidor em todo o território nacional. 

Também foi destacada a revisão da regulamentação de uso do 

espectro de radiofrequências, que prevê a elaboração de Plano Diretor de 

Gestão do Espectro, fundamental para a gestão estratégica desse bem público 

escasso. 

O desenvolvimento de projeto de modelagem de custos dos 

serviços de telecomunicações foi salientado por se relacionar com a fixação 

das tarifas de uso da rede de telefonia fixa, sendo um importante instrumento 

de suporte às decisões da Anatel voltadas às ofertas de atacado, com reflexos 

nos preços praticados pelas empresas. 

Outra ação estratégica analisada foi o chamado telefone social, 

que se relaciona com a universalização da telefonia fixa. Trata-se da 

modalidade Acesso Individual Classe Especial (AICE), destinada a beneficiar 

as famílias inscritas no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo 

Federal, as quais podem ter acesso ao serviço de telefonia fixa em condições 

especiais.  

Segundo o relatório, a criação do AICE não obteve a esperada 

adesão e, com isso, mais da metade dos lares brasileiros permanecem sem o 

telefone fixo. Igualmente inconclusas estão as metas de disseminação da 

telefonia rural e fornecimento de internet banda larga às escolas públicas 

rurais.  

As ações desenvolvidas pela Anatel relativamente às demandas 

de infraestrutura de telecomunicações para os grandes eventos internacionais 

– Copa do Mundo no Brasil e Olimpíadas do Rio – também foram analisadas 

S
F

/
1

5
7

0
6

.
4

4
3

5
4

-
0

3

39



 

df2014-00727 

4 

pela Ouvidoria, sendo destacado o legado decorrente das aquisições de 

equipamentos de fiscalização, os quais, depois de utilizados nas cidades 

sedes, serão redistribuídos às unidades descentralizadas da Agência. 

Finalizando o tópico referente aos interesses estratégicos de 

Estado, o relatório considera como um importante avanço a licitação das 

faixas de 2,5 gigahertz (GHz) e de 450 megahertz (MHz) do espectro de 

radiofrequência, que viabilizou a introdução, no País, da telefonia móvel de 

quarta geração (4G), permitindo o aprimoramento da qualidade e o 

incremento da velocidade na transmissão de dados em redes sem fio. Já a 

faixa de 450 MHz permitirá ampliar o atendimento das áreas rurais com 

serviços de voz e dados, com internet banda larga. 

No tópico referente aos interesses do setor regulado, a Ouvidoria 

salientou que a reestruturação da Anatel, realizada a partir da aprovação da 

sua Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, representa um importante 

avanço para o enfrentamento das dificuldades enfrentadas pela Autarquia no 

que diz respeito à capacidade de conferir efetividade ao cumprimento de suas 

normas. 

A Ouvidoria destacou, ainda, a criação da Superintendência de 

Controle de Obrigações (SCO) e a edição do novo Regulamento de Aplicação 

de Sanções Administrativas (Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012), que 

prevê, entre outras providências, a possibilidade de adoção de medidas 

cautelares e a celebração, com os infratores, de Termo de Ajustamento de 

Conduta às exigências legais. 

Outra iniciativa que mereceu atenção da Ouvidoria disse respeito 

aos esforços para a elaboração de um regulamento único sobre atendimento e 

cobrança dos serviços de telefonia fixa, telefonia móvel, TV por assinatura e 

acesso à internet, de forma a promover uma harmonização das regras desses 

diferentes serviços, simplificando, conferindo a clareza aos procedimentos e 

ampliando as formas de atendimento ao consumidor. Os esforços da Agência 

foram consolidados com a edição do Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações (RGC), aprovado pela 

Resolução nº 632, de 7 de março de 2014. 
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A reestruturação da Anatel foi destacada também por representar 

um alinhamento do órgão ao objetivo de aproximar a prestação dos serviços 

de telecomunicações aos anseios dos cidadãos, merecendo destaque a criação 

da Superintendência de Relações com Consumidores (SRC). 

Outra iniciativa da Agência, apontada como positiva, foi a 

assinatura do Termo de Cooperação Técnica entre a Anatel e a Secretaria 

Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça SENACON/MJ, ocorrida 

em 1º de novembro de 2013. A assinatura desse acordo integra o Plano 

Nacional de Consumo e Cidadania (PLANDEC), lançado em 15 de março de 

2013, e que tem, como objetivo central, garantir a melhoria na qualidade de 

produtos e serviços; modernizar as relações de consumo no Brasil; e envolver 

os órgãos da Administração Pública Federal, com destaque para as agências 

reguladoras, em uma política em prol da defesa do consumidor. 

O relatório realçou, ainda, a adoção de outras medidas destinadas 

a aprimorar o atendimento aos consumidores, tais como, o processo de 

reorganização do Comitê de Defesa dos Usuários (CDUST), a criação dos 

Conselhos de Usuários das Prestadoras de Serviços de Telecomunicações e a 

decisão para que as prestadoras de serviços de telecomunicações depositem 

no Fundo de Defesa dos Diretos Difusos (FDD) os valores correspondentes à 

reparação de danos que causarem aos consumidores não identificáveis. 

Outra ação a ser realçada diz respeito às medidas cautelares 

adotadas em 20 de julho de 2012, que suspenderam a comercialização e a 

ativação de serviços móveis oferecidos pelas operadoras com os piores 

desempenhos, obrigando-as a elaborarem um plano de melhoria dos serviços 

oferecidos aos consumidores. 

Os dados apresentados pela Ouvidoria confirmam os elevados 

índices de insatisfação dos usuários com a qualidade dos serviços de 

telecomunicações, incluindo as reclamações relativas às cobranças indevidas. 

Conforme informado pela Agência, somente no ano de 2013, a Anatel 

recebeu mais de 3,1 milhões de reclamações contra operadoras de serviços de 

telecomunicações, a maioria delas relacionadas à cobrança (33,9% do total). 
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O acesso à banda larga móvel também carece de melhorias. 

Segundo informado pela própria Anatel (5º ciclo de avaliação), três das quatro 

empresas que operam em todo o País não conseguiram cumprir a meta, 

estabelecida pela Agência, de acesso à rede em 98% das tentativas.  

Assim, em que pese aos esforços envidados pela Anatel, o 

relatório da Ouvidoria evidencia a existência de um deficit de efetividade da 

ação fiscalizadora da Agência, especialmente no que diz respeito ao 

atendimento das expectativas e direitos dos consumidores dos serviços de 

telecomunicações. 

Nesse contexto, deve-se ressaltar o trabalho da Ouvidoria que, 

sensível ao seu relevante papel de mediar a relação do cidadão com a Anatel, 

tem contribuído com críticas e recomendações para a melhoria da atuação da 

Agência. 

III – VOTO  

Diante do exposto, cumprido o disposto no parágrafo único do 

art. 45 da Lei nº 9.472, de 1997, voto pelo conhecimento e arquivamento do 

Ofício “S” nº 1, de 2014, que encaminhou o Relatório da Ouvidoria da Anatel 

relativo ao ano de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2015 

Com base no art. 58, § 2º, incisos II, da Constituição Federal, e 

nos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 

realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI), para debater sobre energia solar e microgeração distribuída. 

O tema em destaque é, sem dúvida, de relevante interesse público. 

Nesse sentido, sugiro a participação dos convidados abaixo relacionados. 

1. Representante do Ministério de Minas e Energia (MME); 

2. Representante da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL);  

3. Representante da Empresa de Pesquisa Energética (EPE); 

4. Representante da Associação Brasileira de Energia Solar 

Fotovoltaica (ABSOLAR); 

5. Representante da Associação Brasileira dos Produtores 

Independentes de Energia Elétrica (APINE); 

6. Roberto Zilles, Professor Associado do Instituto de Energia e 

Ambiente da Universidade de São Paulo (USP).  

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da necessidade de mitigar a emissão de gases do efeito 

estufa, vários países têm adotado políticas públicas de incentivo ao uso de 

fontes alternativas de energia elétrica em substituição às fontes de origem 

fóssil. Entre as fontes alternativas, a energia solar tem ganhado relevante 

destaque. 

No caso do modelo brasileiro, a expansão de fontes de energia 

elétrica baseou-se na construção de grandes parques geradores, geralmente de 

origem hidroelétrica e termoelétrica, de forma concentrada. 

Como consequência do modelo adotado, requereu-se a construção 

de longas redes de transmissão de energia elétrica, tendo em vista que o 
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potencial de geração está normalmente distante dos pontos de consumo, que 

tem onerado o consumidor final devido à intensa expansão da rede e das 

perdas, que poderiam ser evitadas caso a fonte de geração estivesse mais 

próxima do centro consumidor. 

Ao observar esses fatores, percebe-se que o potencial brasileiro 

para geração fotovoltaica nos grandes centros de consumo de energia elétrica 

vai ao encontro da necessidade de complementação do Sistema Elétrico 

Brasileiro. Tanto é assim que a Empresa de Pesquisa Energética (EPE), por 

meio da “Nota Técnica DEA 19/14 – Inserção da Geração Fotovoltaica 

Distribuída no Brasil – Condicionantes e Impactos”, publicada em 2014, estima 

que as residências brasileiras, a partir da instalação de painéis fotovoltaicos em 

seus telhados, podem gerar 230% da energia elétrica que consomem. 

Foi com base nesses preceitos que a Aneel publicou a Resolução 

Normativa nº 482, de 2012, que criou condições regulatórias para expansão da 

microgeração distribuída. Contudo, o resultado tem sido aquém da 

possibilidade que esse tipo de fonte de energia pode alcançar no Brasil.  

Diante de todo o exposto, visando o aprofundamento em tão 

relevante tema de interesse público, apresento o requerimento em tela. 

Sala das Sessões, 

 

Senador WILDER MORAES 
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REQUERIMENTO Nº    , DE 2015 – CI 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de 

Audiência Pública perante esta Comissão de Serviços de 

Infraestrutura, com a presença do Senhor Ministro das 

Comunicações, Ricardo Berzoini, para discutir o Programa 

Banda Larga para Todos, assim como a necessidade de 

infraestrutura do setor e as perspectivas de ações de sua 

pasta. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Brasil ainda precisa fazer um grande esforço para 

expandir a banda larga para a população. Na atualidade, o 

acesso rápido e eficiente à internet é uma condição essencial 

para que a população tenha igualdade de oportunidades 

profissionais e sociais. Em 2014, os acessos à banda larga 

fixa chegavam a apenas 23,5 milhões de locais, segundo 

dados do Ministério das Comunicações. A expectativa do 

governo era fechar o ano passado com 35 milhões de 

domicílios com acesso, ou seja, houve uma frustração de 11,5 

milhões de acessos em relação à meta prevista. 

De acordo com a Consultoria Legislativa do Senado, em 

2014, havia no Brasil um hiato digital em aproximadamente 

38,4 milhões de famílias, uma cifra que corresponde a mais 

de dois terços do total da população. Um dado vergonhoso, 

especialmente quando se tem em conta que o Brasil é a 

sétima maior economia do mundo. 
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Neste ano, o governo prepara um novo programa para 

expandir as redes de fibra óptica para até 2 mil municípios do 

país. O plano, batizado de "Banda Larga Para Todos", prevê a 

oferta de subsídios para atrair o interesse de empresas em 

construir as novas malhas. Além das companhias de TV a 

cabo e de telefonias fixa e móvel, o pacote pretende incentivar 

a participação de distribuidoras do setor elétrico. 

Considero fundamental que esta Comissão discuta o 

Programa Banda Larga para Todos, assim como a 

necessidade de infraestrutura e os desafios do setor. E é, com 

esse propósito, que requeiro a presença do senhor Ministro 

Ricardo Berzoini. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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SENADO FEDERAL 
Gab. Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

 

REQUERIMENTO No          - CI 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, inc. III, da Constituição 

Federal e art.93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a 

realização no âmbito desta Comissão de Serviços de Infraestrutura, 

de audiência pública com a presença do Excelentíssimo Senhor 

Ministro da Secretaria Nacional de Portos, Sr. Edinho Araújo, a 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) e o Tribunal 

de Contas da União, para tratar do Programa de Concessão de 

Portos. 

 

Justificação 

 

 

Na inauguração da primeira etapa das obras de 

expansão do porto do Rio de Janeiro, a presidente Dilma Rousseff  

divulgou que ampliará o número de concessões na área portuária e 

cobrou do Tribunal de Contas da União (TCU) uma definição em 

relação ao novo modelo de concessão de portos para uso privado, 

previsto na Lei 12.815/2013. 

 

Segundo divulgado pela imprensa, o programa federal 

de concessões de portos está, desde outubro de 2013, aguardando 

aprovação no Tribunal de Contas da União – TCU. 

S
F

/
1

5
3

4
1

.
9

0
6

4
8

-
4

6
5

8
a

c
b

7
a

e
8

d
1

9
0

d
f
b

f
e

4
8

1
d

0
d

5
2

4
8

d
9

5
6

1
9

5
7

e
f
5

6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
1

/
3

 
 
2

5
/
0

3
/
2

0
1

5
 
0

9
:
0

5
:
2

7

139



                            

 
 

2 
 

SENADO FEDERAL 
Gab. Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Não podemos perder de vista a importância dos órgãos 

de fiscalização que, por dever constitucional, asseguram a 

eficiência da administração com foco na qualidade dos serviços 

prestados e no custo.  

 

Assim, precisamos ouvir o Tribunal de Contas da União 

- TCU, que como órgão auxiliar do Congresso Nacional, deve 

prestar as informações necessárias, esclarecendo as dificuldades 

enfrentadas na regularização dos arrendamentos portuários, até 

mesmo para que possamos aprimorar a legislação desse setor. 

 

A audiência pública aqui pretendida vai ao encontro 

das declarações do Excelentíssimo Ministro do Planejamento que, 

em matéria divulgada no Valor Econômico no último dia 13 de 

março ressaltou a necessidade de criação de uma agenda positivo 

que passa obrigatoriamente pela ampliação do programa de 

concessões do Governo Federal e, principalmente, do setor 

portuário.  

 

Ademais, é imprescindível a participação da Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários para apresentar a essa 

comissão a qualidade atual dos serviços portuários em todo país e 

a necessidade de investimentos em infraestrutura para tornar esse 

setor mais dinâmico, além de nos auxiliar no debate e na 

construção de um Plano Nacional de Logística. 
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Enfim, é preciso avançar no programa federal de 

concessões de portos e essa Comissão de Serviços de 

Infraestrutura pode prestar grande papel nesse sentido. 

 

Sala da Comissão,  

 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2015 - CI 

Nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da 

Constituição Federal e do inciso II do art. 93 do Regimento Interno 

do Senado Federal, requeiro a realização de Audiência Pública 

desta Comissão de Serviços de Infraestrutura, com a presença do 

Ministro Chefe da Secretaria da Aviação Civil da Presidência da 

República, Sr. Eliseu Padilha, para debater sobre a administração 

aeroportuária do País. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/Amazonas 

S
F

/
1

5
7

2
7

.
6

2
9

0
8

-
6

2
b

c
c
c
3

3
0

9
3

2
5

4
7

a
3

4
6

6
4

7
9

d
a

b
2

8
a

c
1

7
6

8
7

5
7

e
3

3
2

8
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
1

/
1

 
 
0

7
/
0

4
/
2

0
1

5
 
1

8
:
1

3
:
3

9

143


